
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA • 

:r.BI BI 1 475, DE 12 DB NOvamao DB 1 960. 

Autoriza o Poder Exeoutivo a 
oonceder à Prefeitura MUD1~ 
1'01 de tio Verde de Mato Gro.!, 
so, o empr'stimo de Cr ••••••• 
CrI 1 000 000,00, para o :tia 
que espeoifioa. 

o PRESIDENTB DA ASSm.mr,!IA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DI MATO GROSSO. 

Paço saber que a Assembl'ia Legislativa do Estado 
decreta e eu promulgo nos ttrmos do artigo 11 da Oonstituição 
do Estado a segainte lei. 

Art1go li - ~1oa o Poder Executivo autor1~adO a coa 
ceder à Prefeitura Munioipal de Rio Verde de Mato Grosso, por 
conta da divida referente à diferença de arrecadação (art. 20 
da Oonsti'tu1ção Federal) o emprbtimo de Cr' 1 000 OOO,OO('tras 

.milhÕes de oruze1res), para a ampliação do serviço de energia 
el'trioa da oidade. 

Artigo 21 - As despesas de que trata o art180 ant~ 
r1or, correrão à conta da verba pr6pria a ser cons1gnada no 
orçamento para 1 961. 

Art180 )a - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publioação, revosadas as disposições em oontrár10. 

Assembl'1a Leg1slativa 
novembro de 1 960. 
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